
Estado do Ceará

Encaminhamos a esse setor as colelas prévias de preços referentes à CONTRATAÇÃO DA PRESTAçÃo
DE SERVIçOS DE INTERNET EÍII FIBRA ÓPÍICA (PLAT{O COMERCIAL OE 3(}I'B) DEDICADO, PARA A CATIARÂ
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

Como se vê, dentre as três coletas apresentadas, a empresa CONCEITOS NET SERVIçOS DE
COMUNICAçÃO E MULTIMIDIA EIRELI ME cotou o menor preço.

Legislando com Transparência e Êtica.

AUTORTZAÇÃO

Senho(a) Presidente da Comissão de Licitação,

a) Cópia da Cedula de ldentidade e do CPF do(a) sócio(a) Administrador(a);
b) Contrato Social e aditivos, se houver;
c) Comprovante de lnscrição no CNPJ;
d) Certidão Negativa de Débitos Conjunta Relativa aos Tributos Federais e a Uniáo,

INSS;
ê) Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;

O CNDT

Limoeiro do Norte-Ce, 07 de janeiro 20í 9.

§ut'p-D^
Vereadora Preàdente da Câmala Municipal de Limoeiro do Norte

Assim, fica essa Comissão de LicitaÇão autorizada a proceder com a formalização do respectivo
contrato com a empresa acima referida, dispensada a licitação, conforme inslrui o art.24, inciso ll
da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteracões posteriores. nas seguintes condiÇões

O valor global do contrato será de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze)
parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 600,00 (seiscentos reais), com prazo de execuÉo atê
31 de dezembro de 2019, a contar da data da emissão da respectivâ ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

1601 .01 .031.0001 .2.067, elemento de despesas 3.3.90.39.00.

inclusive ao
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cNQ:l 01.636.9 13/0001-05 -CEA: 62930-000

Cânwra fufttrucrpat fe Limoeiro {o w'ürtt

Cuide, porém, de exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes documentos:
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PROPOSTA DE PREçOS

A
cÂueal ruuntopAL DE LltoEtRo Do NoRTE - cE

A Empresa BRTSANET SERVTÇOS DE TELECOTUNICAçÕES LTDA, CNPJ no
04.60{.3971000í -28, localizada na Cidade de Perêiro, êstado do Ceará na Rodovia CE-138 - no
Trecho Pereiro CE, Divisa com RN - KM-14 - Estrada de Acesso Brisa 1KM, Portão A, PÍédio 02,
Entrada 03, Téneo - CEP: 63.46&000, declaramos, ainda que nos preços apresentados, estão
incluídos todos os custos e despesas dê impostos, taxas, fretes, entre outros.

Apresentamos a V. Sas. nossa proposta de preços para os serviços especificados na planilha
abaixo:

. Validade de nossa propostã é de 60 (s$sênta) dias corÍidos,
o Acesso 24hs, sem uso de linha telefônica.
. Suporte em horário comercial 7 dias por semana;

ldontificaçâo:
Razão SociaI: BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÔES LTDÀ
GNPJ:04.601.397/0001-28 lnscrlçâoE:tadual:06.683.94+0
Endereço: localizada na Gidade de Pereiro, êBtado do Cêará na Rodovia CE-138 - no Trecho
Pereiro CE, Divisa com RN - KM-14 - Estrada de Acesso Brisa 1KM, Portão A, Prédio 02,
Entrada 03, Téneo - CEP: 63.460-000
Telefona: (88) 3447 6300 (&4) 3353 3017 FAX. (E4) 33532205
E-mall: diegorondynely@gruoobrisanet.com.br
Telefone:(84) I9840-6034

Pereiro-CE, 11 de Fevêrêiro de 2019

BRISANET SERVI TELECOi'UNICA ES LTDA
CNPJ: 04.ô01.397/ÍrcOl -28

BRlsÂtlEÍ lEEvTços DC TELEGo UNTGÂçóE3 IÍDA.
noDovra cE l3a, sx. PERE|RoGE

CÉP: 83460,000

ITEM DESCRTçÃO UNID OUANT VALOR UNITÁRIO
RI VALOR TOTAL R$

1

CONTRATAÇÁO DÉ EMPRESA PARA
PRÊSTAR SERVIÇOS DE INÍERNET COM
3OMB FULL, PARA ATENDER A DEMANOA
DA oÂMARA MUNICIPAL DE LIMoEIRo Do
NÔRTE/CE,

MÊS 11 R$ 600,00 R$ 6.600,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE IMTERNET COM
SOMB FULL, PARA ATENDER A DEMANDA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE.

MÊS 1'l R$ 800,00 R$ 8.800,00

3

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAR SERVIçOS DÉ INTERNET COM
.IOOMB FULL. PARA AIENDER A DEMANDA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE.

MÊS 11 RS 1.450,00

1. SERMÇO DE INSTALAÇÃO UNI 1 R$ 0.00

2,

R§ 15.S60.00

R$ 0.00



Estado do Ceará

Câmaratuhttdqatde Linmiro do lt-ortt
Legislando com Transparência e Etica.

oFtcto s/N-2019

Limoeiro do Norte, 05 de fevereiro de 2019

Ao Gerente
ARENA NET
Limoeiro do Norte - Ce

Sirvo-me do presentê para solicita a V.Sa., que nos envie a sua cotação de

preços para o objeto abaixo relacionados.

Certos de contarmos com o pronto atendimento, apresentamos nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Joã ode Oliveira
Prêsiden da ssão de Licitação

Q*J,il,^
a8 os 13

qra C.t. ,,td[e.irõ 2266 - C.ntío - aAAX (EE) 423-4140/fAX (EE) 423-3006/ çAtB (6E) 423-
407E

CNQI 0 r.t 36.9 1 3 /000 1-0t -CEe: 629 io-000

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT. PR. UNIT.
PR.

TOTAL

1

Execução de serviço de
instalação e fornecimento de
link de internet de 30 megas
dedicados, por fibra óptica.

mes ll

Prezado(a) S(a). Gerente,



Estado do Ceará

Câlnma fuLuxi@dt dt Limryiro fa
Legislando com Transparência e Êtica.

Ao Gerente
CONCEITO NET
Limoeiro do Norte - Ce

Prezado(a) Sr(a). Gerente,

Sirvo-me do presente para solicita a V.Sa., que nos envie a sua cotaçáo de

preços para o objeto abaixo relacionados.

Certos de contarmos com o pronto atendimento, apresentamos nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

§t

João o de Oliveira
Prêsidente de issão de Licitação

&ua cc[. ala[veira 2266 - Cantío - QA$X (86) 42i-4140/fAX (EE) 423-3006/ Ç.AB (Et) 423-
407E

cNaJ 0 1. 6 36.9 I 3 /000 1 -0t -cEe: 629 30 -000

0»
?

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT. PR. UNIT.
PR.

TOTAL

1

Execuçáo de serviço de
instalaçâo e fornecimento de
link de internet de 30 megas
dedicados, por fibra óptica.

mes ll

oFroo s/N-20í9

Limoeiro do Norte, 05 de fevereiro de 2019



Câ.mma gvfunic@ fe Lintoeiro fo TV'oru
Legislando com Transparência e Êtica.

João
Preside

e,Oliveira
da o de Licitação
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oFrcto s/N-20í9

Limoeiro do Norte, 05 de fevereiro de 2019

Prezado(a) Sr(a). Gerente,

Sirvo-me do presente para solicita a V.Sa., quê nos envie a sua cotaçáo de

preços para o objeto abaixo relacionados.

Certos de contarmos com o pronto atendimento, apresentamos nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

nlr-^,,^, Q.r+,.TjâL

otr/oal11 4t

Kya Cct. alatvcira 2266 - C.ntro - aA6X (88) 423-4140/ÍlX (Et) 42i-3006/ çA.B (EE) 423-
407E

cNQl 01.I36-913 /0001-05 -CEQ: 62930-000

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PR. UNIT.
PR.

TOTAL

1

Execuçáo de sêrviço de
instalação e fornecimento de
link de internet de 30 megas
dedicados, por fibra óptica.

mes lt

Estado do Ceará

Ao Gerente
BRISANET
Limoeiro do Norte - Ce
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Conceitos Net Serviços de Comunicaçáo e Multimidia Eireli Me
Rua Jose Vitalino, 10 Centro Baraúna - RN

CNPJ: 05.548.3O710001-45 l.E 20.21.22-140 l.M 30.455

Em Atenção: Gamara Municipal de Limoeiro

Píezados senhoÍês,

É com grande satisfação que apresentamos nossa proposta comercial para fomecimento
dos serviços de telecomunicaçôes via fibra óptica. Com base em sua necessidade
buscamos o melhor custo benefício, na expectativa de estarmos oferecendo a soluçáo
adequada e nossas melhores condiçôes comerciais.

PROPOSTA DE PREÇOS

UND
VALOR

MENSAL
R$

01

MTE

VALOR TOTAL

VALOR EM 12
MESES (R$)

Pç ÂNN NN

06 DE FEVEREIRO DE 2019, PROPOSTA VALIDA POR 180 DIAS

105.548.30710
c0N

sER',rçoS 0E ENTIMA

JosÉ ,10-.

R$ 2C,C0 R$ 600,00Execuçáo de serviço de instalação e
fornecimento de link de internet banda larga de
acesso com velocidade de 30 megas
decticaclos, por íibra óptica.

tr RUA

lcEP: 59.595400 BARAU
CENTiO Ixrnr I
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DESCRTCÃO
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMACÃO DE EMPRESÁRIO
rNprYrpu4L PM E,MB4ESA {NprvlpUAl. pE BEqPo,N§AB.rrrpApE

LIMITADA - EIRELI
G. DE sousA edÃúio - rue

C NPJ : 0 5. 5 4 8. 3 07/000 I -4 5

GEILSON DE SOUSA IRAÚ.1O, brasileiro, natural de Caloté do Rocha/PB, casado

sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 09/05/1980, portador
da CNH N'01110116840 - DETRAN/RN, e inscrito no CNPF(MF) sob o nu

030359.51444, residente e domiciliado na cidade de Baraüna, Estado do Rio Crande do
Noíe, na Rua José André, no 70, Bairro Centro, CEP: 59695-000, na qualidade de
empresário da empresa G. DE SOUSA ARAUJO - ME, com sede e domicílio na Rua
José Vitalino, n" 10, Bairro Centro, CEP: 59695-000, Baraúna,/RN, inscrita na Junta
Comercial do Rio Grande do Norte sob o NIRE 2410086997-l e no CNPJ sob o No
05.548.307/000145, ora transÍbrma seu registro de Empresiirio em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá,
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO.

CLAUSULA PRINTEIRA - DO NONIE EIVTPRESARIAL

O objeto social é

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informátical
951 l-8/00 - Reparação e manutençào de computadores e de equipamentos periféricos;
8599-6/03 - Treinamento em informática;
8299-7/07 - Salas de acesso à intemet;
761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.
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úCLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURA ÇÃo E INÍCIO DE ATIVIDADES

JUml coiaEÂctiÀr. Do RIo GRÀ§UE m {OR![E

CERATEICO O RECISTRO EN OglOgl2OLí 1':10 SOB tl" 2'5000'3002'
r,8otocor.o, 150215a9a D' O5tOgl20L5. CóDIGO DE r'E"rfrc ç o:
11601?a511?. rIBE: 216000{3002.
conlc8rtos rla sElvrÇos DE cca{nEcrçÀo ! xÚrrlt'lDrÀ ETRELT - llB

ct.eiqt Oli\r.i.tâ t{rir 1

JUCERN trffi1q,ffi.
írr ' r.d.sh. En. gov. br
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A presenle girará sob a denominação de CONCEITOS NE-T_§EByIÇQS DE
corruxrcÀcÀo e ruulrrminrn Ernrl@
N' 10, Bairo Centro, CEP: 59695-000, Baraúna/RN, com sub-rogação de todos os

direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUND.{. DO OBJETO



O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado e o início da atividade
empresarial individual ocorreu em 1210212003, e através deste instrumento prosseguirá
transformada para empresa individual de responsabilidade limitada a partir da data
deferimento do presente instrumento pela JUCERN.

CLAUSULA QUARTA. DO CAPITAL

O acervo desta Empresa, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a constituir o
capital da EIRELI. A responsabilidade do tirular é limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA OUINTA - DO EXERCICIO

Ao término de cada exercício, em 3l de dezembro. o titular procederá à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

mesmo os lucros ou perdas apurados.

cLÁusuLA sExrA - DA ADMTNTSTRAÇÃo

A empresa será administrada pelo seu titular, GEILSON DE SOUSA ARAUJO, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representaçào ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA sÉTIMA - Do DESIN{PEDIMENTo

O Administrador declara sob as penas da tei, de que não esui impedido de exercer a

administraçâo da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussào,
peculato, ou conlra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 'i
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a i
propriedade. (art. l.0ll§ l'. ccl2002).

CLAUSUL.{ OITAVA. DA UNICIDADE

Dectara o titular da EIRELI. para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
participa de nenhuma outra empresa. pessoa juridica dessa modalidade.

CLÁUSUL..\ NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Baraúna,/RN, para resolver quaisquer litigios oriundos
do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

JO!ÍIÀ CO'IERCIÀI; DO ÀIO GRJÀNDE DO I{ORIE
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O instrumento do Ato Constirutivo de EIRELI, scrá assinado em I (uma) via de igual
forma teor e consistência.

Baraúna/RN,30 de agosto de 2016.

GEILSOI'DE SOUSA ÂRA JO
CPF: 030.359.574{4

RG: 1.832.996 - ITEP/RN

J TÍTÀ COIERCIÀI DO RIO CR]ÀNDE DO ÀIOR!E

CERIIFTCo O REGISIRO EX O9lO9/2OL6 1t:10 SOB X' 216000a3002.
pRotocol.o: 160215{9a Da, 05/09/2016. CóDrcO DE rrERrÍrCÀÇÃO:
1160171541?. lÍItE: 2a5O0O|3OO2.
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Prefeitura ltlunicipal de Baraúna
Sêcretaria Munieípal de Finanças

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS FISCÀIS

NúDêro 001.894

Cêrtifico, dê acordo coo as I.eis l.lunicipais e na conforDidade doe asscntamênto do
Cadaatro de Débitos Fiscais dêsta data, quê inêxiatên débitog relativoa a tributos
tlunicipaia iEpêditivos da expêdiçáo dêsta celtidão, êr[ Àoüe do contribuintê aciDa
citado.

À PrcfGitura tiunic'iprl dc Baraúnâ ressrlya sau dirêito de cobrar quaisquGr dívidac,
dê rêaponsabilidadê do coatri-buintâ acioa idaatificado, cujo pegaDênto vêlrha a se!
considerado exigiwêI -

Contribuinte :

c.N.P.J.:
CONCEITOS NET SERV DE COM E MU1TIMIDIÀ EIRELI ME

05.548.307/0001-45

Inscri-Ção l,lercantil : 030.455-?

váIida até o dLa 23/0L/2OL9.

Eni-tida ^o dia 21/12/2OLe

Código de validaçáo: CKJS04085

Qualquer raEula ou enenda invalidará eatê doquDento.

À accitação de8ta celtidâo está condicionada à vêrificaçáo de sua autêntiêidàdê na

- 
Internêt, no endereço http: /,/barauna. rn. gov. br/

@



o2to1t20'ls https://consutta-cíÍ.caixa.govà.rEmpresâ,/Cú/CílFgeCFSlmprimirPâpêl.asp
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CÁ,'XA
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrlção: oss483o7/ooo1-45
Razão soclal: c DE sousA ARAUJo ME

Nome Fantâsla:coNcErros INFoRMATTCA

Endereço: R losE vrrALINo 10 / CENTRO / BARAUNA / RN / 59695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: Ol/Ol/2019 a 3O/OU2OL9

CeÉificaçáo Número: 2019010103071759412L72

Informação obtida em o2/ol/2019, às 10:20:33.

A utilização deste Certificado para os Rns previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crÍ.caixâ.gov.bÍ/Emprêsã/Cú/CríFgeCFSlmprimirPapel.asp 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

Nome: CONCEITOS NET SERVICOS OE COMUNICACAO E MULTllllOlA EIRELI
CNPJ: 05.548.307/0001 -45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeÍto passivo acima identificado que üerem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministsação direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei n" 8.212, de 24 de julho de Í 991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à venficaÇÁo de sua autenticidade na lntemel, nos
endereÇos <http://íb.gov.bÊ ou <http:/ vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 08:59:45 do dia 29/09/2018 <hora e data de Brasília>-
Válida ate 28/03/2019.
Código de controle da certidão: 9E0í.9257.C8F6.28C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNÉO



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA NO 5778540
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

CONCE]TOS NET SERVICOS DE COMUNICACAO E T'ULTIMIDIA EIRELI

05.548.307/0001-15 lnscrição Estadual: 20.212.2144

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão reÍere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuiçôes
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívída Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidáo deverá ser verificada na lnternet, no endereço
https://uvt2.set.m.gov.brflíservices/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa No 001, de O9lO2l2O12 - PGE/SET-
Emiüda em 19nA2O18 às 09:í7:52 <Horário de NataURN>,

Endereço lP i 177.1 29.40.232.
Validade ate'l 8/01/20't 9.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUDICIARIO
DO TRÀBÀIHO

CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: CONCEITOS NET SERVICOS DE COMUNICACÀO
(MÀTRIZ E EILIAIS) CNPJ:

Certidão n"z L65471962 / 20L9
Expedj-ção: 02/Ol/2OI9, às 10:17:58
Va]idade: 3O/O6/2OL9 - 180 (cento e oj,tenta)
de sua expedição.

E MULTIMIDIÀ EIRELI
05.548.307/0001-45

dias, contados da data

Certifica-se que CONCEIIOS I{EI SEBVICOS DE COIíI NIC.ICÀO E IIULTIIdIDIÀ
EIRELI

(ilÀTRtz E EILIÀfS), inscrito (a) no CNPJ sob o
n" 05.5,t8.30?/0001-,15, NÀo co§sIÀ do Banco Nacional- de Devedores
Trabafhi s tas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2OLl , e

na ResoluÇão Administrativa n" l4'lO/2OlI do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de aqosto de 2011.
Os dados constantes desta CertÍdão sáo de responsabilídade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atuafizados até 2 (dois) dias
anter j-ores à data da sua expedição.
Nô caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http r //www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORITAçÁO |PORIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julg,ado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConcifiaÇão Prévia.



11t01t2019 002097202
PODER JUDICIÁRIO

t'aat ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCh E/OU RECUPERAÇÃO JUDTC|AL

âERTIDÃO N": OO2o97202 FOLHA:1/1

Ceíliíico quo, pesquisando os registros de distribuições de íeítos do Estado do Rio crande do Noíe,
no pêríodo dâ 20 anos, veÍifiquei NADA CONSTAR em nome dê:

CONCEITOS NET SERVIçGS OE COMUT{ICACAO E XULTI IDIÂ EIRELI E, r8sídente na RUA JOSE
VITALINO í0, , CENTRO, CEP: 59695.000, Baraúna - RX, vinculado ao CNPJ: 05.5/48.307/0001-15

CERTIFICO, outrcssim, que os dedos pessoais, constantes nesta certidáo, Íoram infomados pelo
solioilante, devendo sua titularidade ser conferida pdo intersssado e destinatário.

Estr certidáo abranga a 1'lnstância da Jusüçá Estadualdo RN.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Node CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de
distíbuições de Íeitos cíveis, envolvendo as Ações de Falência e ReoiperaÉo Judicial, inclui também os
procedimentos do Oecreto Lei n.7.661, de 21 dejunho de 1945.

CERTIFICA Íinalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico
www.tjrnjus.br, no campo Consultas / Emissão e autenücação de certidão, informando-se o seu número, por um
prazo máximo de 30 (trinta) diâs de validadê.

Certiíico finalrnente que a ceÍtidáo é gratuita.

Esta cerlidáo foi emilida pela intemel e sua validade é dê 30 dias.

Estado do Rio GÍande do NoÍte, segunda-feira, 14 de janeiro de 2019 às 17h21min

2097202

illlllillllllilPEDIDO N":



2ZWm16 Cdnpro\,/ate de lrscriçâ e de §tuâção Cd6úd - lmrressb

Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cadastral

Gontribuinte,

ConÍira os dados de ldentificaçáo da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer diveçência, providencie iu
RFB a sua atualizaçáo cadastrá|.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMEROOE NSCRIÇÁO

05.548.307/000t -í5
MÂTRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

DATA OE ABERTU RÂ

í3103/2003

NOMEEMPRESARIAL

CONCEITOS NEÍ SERVICOS DE COIiUNICACAO E MULTIMIDIA EIRELI . i/iE

rÍÍuLo oo EsrÂaaEcrúENTo (Not E DE FrôÚÀsta)

coa{cEÍros NET

cóo tGo E DEscRçÃo oa arMoÀDE Ecor ôMaa FRtNc pÂL

6í.90-6-llí . Ptovedorss de rclsro àa rsd€5 dê corrunlcàçóês

côo rco E oEscRçÁo DAs ATMDÂDES Ecorlôil tc^s sEcu NDrRIÀs
.47.51-2-0í - ColtÉ]cio varêlkt. ê3p.cl.Izado de êquip.mentos o supilmêrlos dê lnÍorrÉtica
95.1í.8-00 - R.parâçáo e m.nst.nçáo dê corÍputadone6 e d. oquip.nEntos pêriÍédcos
85.99-6-03 . TrEinamento .m intomÉtlca
82,99-7-07 - 5álà6 de acêsso à lht.m6t
47.6'l-0-03 - ConÉrtlo var"llsta d. ailloos do pap€larla

cóorGo E DEscRrÇÀo DA NATUREA JURlorcA
230.5 - EiTPRESA tNDtVtOUAL OE RESP.LIÍúITAOA (DE NATUREZÀ E PRESARTÂ)

LOGRÀOOURO

R JOSE VÍTALINO

CEP

BARAUNA

NÚMERO

í0
COMPLEMENTO

RN
BAIRRO/D §TR ÍÍO
CENTRO

ENOEÊEÇO ELETRd!ICO

iwconlâb112008@r otmail.com
ÍELEFONE
(84) 9,41s-8138

ENTE FEOÊRATÀ/O RESFOÀIMVEL lEFR)

s{ruAçÃo CÁDÁSTRAL

ATIVA 03/11/2005

MoTvo DE sÍtlJ ÂÇÀo C^DÁSTRÁL

sÍrurÇÀo EsP€cr^L

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 2209/20í6 às 't7:í5:21 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2210912016

oAÍ oA stTU AçÀO ESPECIÂJ-

httpJ .,/wwJêc.rtajaenda.gd,r.bÍ/pessodLridca/cÍfj/cÍfire dimpressácr'hnprimsPernâ.õp 111

59.695-000



Estado do Ceará

Legislando com Transparência e Etica.

coNTRATO N" 07.0í.03/20í9
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
CAITIARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, COM A EMPRESA CONCEITOS NET
SERV|çOS DE COMUNTCAçÃO E
MULTIMIDIA EIRELI ME, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica dê direito público interno, com sede na
Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no

01 .863.913/000í -05, , neste ato representado(a) pelo(a) Vereadora Presidenta da Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte, S(a). Angela Maria Pereira da Silva, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado (a), e do outro lado, a Empresa CONCEITOS NET SERVIÇOS
DE COMUNIoAÇÃO E MULTItúlDlA EIRELI iltE, com Sede em Baraúna/RN, na Rua José Vitalino,
'10, Centro, inscrito (a) no CNPJIMF n." 05.548.307/000í-45, representado por Geilson dê Sousâ
Araújo, inscrito no CPF N' 030.359.574-44, no Íinal assinado (a), doravante denominada de
CONTRATAOO (A), em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne 8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
pactuadas:

Câ.mara *nmicipat [e Limoeiro do t\roftr

CúUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO
í.í-O presente contrato têm por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERNET EM FIBRA ÓPTICA (PLANO COMERCIAL DE 3OMB) DEDICADO, PARA A CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

CúUSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento o AÍ1.24, inciso ll da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes
posteriores.

cúusuLA TERCETRA - DO VALOR, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DA FORMA DE
PAGAMENTO
3.1- O valor global deste Contrato é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) reajustáveis pelo
Índice das tarifas telefônicas estabelecidas pelas emprêsas da circunscrição (EMBRATEL /
TELEMAR), nele estando incluÍdas todas as despesas e custos nêcessários à sua perfeita execuÉo,
sendo pago mensalmentê o valoÍ de R$ 600,00 (seiscentos reais), mediante apresentação da Nota
Fiscal e fatura coÍrespondente aos serviços eÍetivamente prestados, que deverá ser apresentada à
fiscalizaçáo do CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, até o 10o (decimo) dia útil do mês
subseqüente à realizaçáo dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos
serviços. Caso o faturamento seja aprovado, o pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia
após o protocolo da fatura pelo (a) CONTRATADO (A).

GúUSULA QUARTA - DA uGÊI{cIA E oA PRoRRoGAÇÃo
4.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de
2019, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei no-8-666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores.

&uo C.t. ot .ira 2266 - Centro - A,Ã$X (EE) 423-4140/ÍnX Gq 4U-3oo6/ çnO (86) 423-407E
CNQJ O 1. E 3 6. 9 1 J /O0O I -0 5 -CÊ.a: 629 3 0-000
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Estado do Ceará

Câ.mma rumi,clpaMe Limoein [0 9\foru
Legislando com Transparência e iltica.

cúusuu eurNTA - DAs oBRrcAÇÕES DA coNTRATANTE
5.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei rÉ 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;
5.2- Fiscalizar e acompanhar a execuÉo do objeto contratual;
5.3- Comunicar ao (à) Contratado (a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
5.4- Providenciar os pagamentos ao (à) Contratado (a) à vista das Notas Fiscais /Fatura devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
CúUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÔES DO (A) CONTRATADO (A)
6.1- Executar o Objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2019, de conformidade com as
condições e prazos estabelecidos neste Termo Contratual;
6.2- A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar os serviços 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, salvo ocorrência de interrupçóes ou suspensão de natureza
técnica/operacional;
6.3- A seu exclusivo critério, a PROVEDORA (CONTRATADA)poderá considerar imprópria à
utilização do serviço pelo usuário mediante procedimento de verificaçáo adequado, inclusive no que
se refere à ética na INTERNET. Caso isso ocoÍra, o USUÁR|O (CONTRATANTE) sêrá previamente
notificado e deverá sanar prontamente o uso impróprio do serviço;
6.4- Tanto a PROVEDORA (CONTRATADA) quanto o USUARIO (CONTRATANTE) ficam passíveis
da aplicação da legislaÉo pertinente no tocante à violaçáo do sigilo de correspondência e de dados,
e suas respêctivas implicações conforme prevê a Constituiçáo Federal e a legislação penal em vigor;
6.5- Manter duranle toda a execução do objeto contratual, em compatibilidadê com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na Lei de Licitações;
6.6- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que náo se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
6.7- Facilitar a açáo da fiscalização na inspêçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
6.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
6.9- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empr€ados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual, inclusive, rêspondendo pecuniariamente;
6.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PlS,
êmolumêntos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência do (a) CONTRATADO (A), com referência às suas
obrigações, não se transfere à CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE;
6.11 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;
6.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Lêis
do Trabalho e legislaÉo pertinente;
6.13- Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo contratual e deverão se fazer

quL cct. LtoeiíL 2266 - Centío - AA$x (86) 423-4140/ÍAx (EE) 423-3006/ çX.8 (EE) 423-407E
CNTPJ 01.E36.9 13/0001-0t -CEQ: 62930-000
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Estado do Ceará

Câ.mma fuhmicipal fc Limoeiro da 9\füru
Legislando com Transparência e Etica.

acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às novas condições propostas. Esses
pedidos serão analisados e julgados pêla fiscalização do CPSMLN.
6.14- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas ê aceitos pelo CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, não serão considerados como inadimplemento contratuâ1.
6.15- Fazer as manutençôes necessárias ao bom funcionamento do sinal de intêrnet sem ônus do
serviço para a CONTRATANTE.

GúUSULA SÉTIMA. DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao (à) Contratado (a), as seguintes sanções:
a) Advertência-
b) Multas de.
b.1) 1oo/o (dêz por cento) sobre o valor contratado, em caso dê recusa da CONTRATADO (A) em
assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificaçáo feita
pela CONTRATANTE;
b.2) O,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30
(trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato ê rescisáo
do pacto, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, em câso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) CONTRATADO(A),
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
ao CÂMAFIA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrâjudicial;
c) suspensáo têmporária do direito de participar de licitaÉo e impêdimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que a CONTRATANTE promova sua
rêabilitaÇão.

CúUSULA oITAVA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL
8.1- O Contrato firmado poderá ser rêscindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da
Lei ne 8.666/93;
8.2- Na hipotese de oconer à rescisáo administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lêi ne 8.666/93,
à CONTRATANTE são assêguÍados os direitos previstos no art. 80, incisos I a lV, parágraÍos 1e a
4e, da Lei citada.

CúUSULA NoNA. DAs ALTERAÇÕES GoNTRATUAIS
9.1- O (A) CONTRATADO (§ fica obrigado (a) a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objêto contratual, ate o limite de 25% (vinte ê cinco por
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1e, do art. 65, da Lei de Licitações.

CúUSULA DÉCIMA. DoS RECURSoS ADMINISTRATIVoS
'10.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei ne
8666/93 e suas alteraçóes;
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10.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente anazoada e subscrita pelo
representantê legal da recoÍênte;
10.& Os recursos serão protocolados no CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE e
encaminhados à Comissão de Licitaçáo;

CúUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh
11.í- O valor global do Contrato correrá por conta da dotação orçamentária no

í 60í .01.031.0001.2.067, elemento de despesas 3.3.90.39.00..

CúUSULA DÉCIÍIIA§EGUNDA. DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimiÍ toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acêrtadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Limoeiro do Norte.Ce, 07 de Janeiro de 2019

gela Maria a da Silva
dora Presidente da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

-Á
(.....s. | y't....... a...... 5. :.- n..... r/. /.*, t............

Geilson de Sous/Araújo
coNcErTos NET SERV|ÇOS DE

coiruNrcAçÃo E MULTTilTD|A E|RELT
ME

CONTRATADO(A)

01

t#|erq. §3g sq,q--1D

Nome:
cPFC9'í6q16ô1 tf

ry'a
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Câmara *tmicipat [e Limaeiro [o 9\fortu

EXTRÂTO DO(S) TNSTRUMENTO(S) CONTRATUAL(A|S)

O Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, toma público o extrato do lnstrumento Contratual no
07.0't .03/2019:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET EM FIBRA ÓPTICA
(PLANO COMERCIAL DE 3OMB) DEDICADO, PARA A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A: 1 601.01 .031.0001.2.067

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00

CONTRATAOOS(AS) VALOR GLOBAL

CONCEITOS NET SERVIçOS DE
COMUNICAÇAO E MULTIMIDIA EIRELI ME

R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

VIGÊNCÁ DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), ate 31 de Dezembro de
2019

ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): Geilson de Sousa Araú.io

ASSINA PELA CONTRATANTE: CONCEITOS NET SERVIÇoS DE COMUNICAÇÃo E
MULTIMIDIA EIRELI ME

Limoeiro do Nortê-Ce, 07 de Janeiro de 2019

a Maria rra VA

Vereadora da Câmara unicipal de Limoeiro do Norte
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Câmara fulunbipat de Limaeiro do 9\fortz

CERIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o extrato do contrato no 07.01 -03/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÁo DE SERVIÇoS DE INTERNET EM FIBRA ÓPÍICA (PI-ANo coMERcIAL DE 3OMB)
DEDICADO, PARA A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, foi afixado no dia 07 de
Janeiro de 2019, no flanelógrafo da Cámara Municipal dê Limoêiro do Norte, conforme estabelecê a
legislação em vigor.

Limoeiro do Nort+Ce, 07 de Janeiro de 2019

a Maria ira da
Vereadora P da Câmara unicipal de Limoeiro do Norte

qua C.t. X,ta[eciío 2266 - Con,ío - QABX GE) 42i-4140/íXX (EE) 423-]006/ ç,ÃB (6E) 423-407E
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oRDEM DE SERV!çO

Estado do Ceará

Limoeiro do Norte.Ce,07 de Janeiro dê 2019

ngela Maria ira da Silva

Ços DE coÍrtuNtcAçÃo E MULTIMIDIA EIRELI ME

Vereadora P

DE ACORDO:

ilson de Sousa Araújo
CONCEITOS NET SERVI
CONTRATADO(A)

trl

o
ao

DÊ

No da Ordem de Serviço
07.01.03/20í I

Modalidade da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No da Licitação
DISPENSADA

Data do Contrato
07to1t2019

Contratado(a)
CONCEITOS NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMIDIA EIRELI ME
Endereço
Rua Jose Vitalino, 10, Centro, Baraúna - RN
No do CNPJ
05.548.307/0001-45

No do Telefone/Fax

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET EM FIBRA
ÓPTIoA (PLANO COMERCIAL DE 3OMB) DEDICADO, PARA A CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Valor Global Estimado
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

Prazo de Execução
Ate 31 de Dezembro de 2019

Validade da Proposta
60(sessenta) dias

quo C.[. étv.iía 2266 - C.ntto - AAqx (tt) 423-4140/Íflx (t8) 423-3006/ çA$ (EE) 423-407t
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da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
CONTRATANTE



PORTÁRIA5

PORTARIA N.' IOt/20I9, DE 09 DE DEZEI}IBRO DE 2019. A PRESI-
DENTE DA CÂTT{A.RA MUNICIPAL DIi LIMOf,IRO DO NORTE. VE.
READORA - ÂNGT]LA MARTA PT,REIRA DA SILIA. NO ILSO dE SUAS

atribuiçôes legais, Considerando o rcccsso legislativo dos Vereâdorcs ds
Câmara Municipal de Limocüo do Norte-CE, conforÍne âí. 2" do Rcgimento
Intemo. Considerâtrdo a comemoração das l'csrividades natalinas e d.- ano
novo, sendo estc periodo dedicado á confratemizaçào dc trxla a sociedade.

RESOI,VE: I)rtettr Ponto Facultalivo na Câmara Municipal de Limmiro
do None. no período de 2l de dez-cmbro rlc 2019 a 05 dc janeiro de 2020.Fica
determinado que em casos de Scssões Extraordinárias ou por necessidade dos
trabalhos dcsts casa legislativa, qualquer lüncionário poderá scr convr--ado
para compareccr ao scu posto dc trabalho. Esla poíaria cntraú em vigor na

data tlc sua assinatura, rcvogadas as disF)siçi)ei em conrário. Gabinete da

Presidôncia da Cânrara Municipal de Limociro do Nonc, cm 09 de Dezcmbro
de 2019. Âr-GEl-Â MÂR|A PIiREIRA DASlLfâ- PEsidcrle dr Citurr.
Muricipd.

P4RTARIA N.' I(»/20I9, DE 09 DE DI]ZEMARO DE 20T9. A PRf,SI-. TNTT] DA CÂMÁRA MUNÍCIPAL DIi LIMOEIRO DO NORTT:, VE-
)r-^oon l - Âr,lcela lranla PERETRÁ DA sll-!A. no uso de suas

atribuiÇões legais, RESOLVE: Design.r o Vercador Francisco Diógenes Pei-

xoto, para viajaÍ a cidade de Fonaleza/CE, onde permaíeceni dú-aíte o dia l0
dc l)czembro do corrmts ano,junto a Gabin€te do tXputado Dannicl Olivirra
na Assembleia Legislativa do Estado do Ceaá, pâra tratar dc intcresse do
municipio referente a Projetos pam construção do calçâmento da comünidade
da Várrea do Cobm. O .ef'erido VeÍcadoÍ faÉ jus ao reccbimento de uma (0 I )
diáÍia, no valor uniúrio de RS 150,00 (tÍe/cntos e cinqücntâ Ícais). conformc
Lei Municipal n." 1908/2015, dc ll dc abril dc 2015. Esta portaria entra em
vigor na data de sua assinatum, aevogada.s as disposiçõcs em côntnfuio. Ga-
binete dâ Presidência da CâmaÍa Municip.rl de Limoeiro do None, em 09 de

dczembÍo dc 2019. Âncrla lume rf,Rf,lRA DA sILvA- lHcrrc
dr Câmrrs Mutrichrl

coMtssÃo DE UcrrAçóEs

EXTRÁTO DO(S) INSTf,UMENTO(S) CONTTTTTUÁI(AS)
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte Ce, torna público o extrato do
Instrumento Contrôtuâl n.' 07.01-03/2019:UNIDÀDE ADMINISTRÀTlVÂ:
CÂMARA NIUNTCIPAL DE I-IMo!.IRo DO NORTÊ oB}EIO: CONÍRÂ
IÁÇAO DA PRESTAÇÃO DE SERYTÇOS DE INTÊRNLT EM FIBRA OP,
T'í-A (PLANO COMtsRCIÂL DE 3OMB) DEDICÁDO, PARA A CÂMARÁ

NICIPAL Dti LIMOEIRO DO NOR'I'E DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA:
ffr.o r.ort.ooot.z.oo7 IILEMENTo DE DEspESA: 1i.90-i9.00 coNrRÂ,
TÀDoS(ÂS) CoNCEITOS NET SERVIÇoS I)E CoMUNICAÇAo E MU'L

*

MESA D'RETORA DÂ CÁMABA MUNICIPATDE IIMOEIRO DO NO&TE

Ângela María Pereira do Silva, Wdshínglon de Moura Lopes, )oão Gledson BoÍÍeto deoliveíra,
Presidenle. f Secretório. Diretoí desecíetüid.

)osé Gladis de ümo Bondetra,
f Vice Presidente.

F I aubler Limo Honor ato,
2" VÍce Presidente.

Livio Menezes Moio,
2' SecretáÍio.

TIMIDIÀ EIR.ELI ME. VALOR GLOBAL R$ 7.200,00 (scte mil e duzentos
reais). vlGÉNCIÁ, Do(S) CoNTRÂTO(S): da data da assinaturâ do(s) con-
trato(s), ate 3l de l)ezembro de 2019. ASSINÀ(M) PELOS(ÀS) CONTRATÀ-
DO(ÂS): Geilson de Sousa Araujo. ASSINA PEt.À CONTRATANTE: CON-
cF.tTos NET SER\ZrÇOS DE COMUNTCÀÇÂO r- MUr-TrMrDrÁ ETRELT

ME.Limoeiro do Nortc-Ce, 07 de Janeim de 2019. ÂNCELA MARIÁ PEREI-
RA DA SILVA. PRESIDENTE DA. CÂMÁRÂ.
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ElízAngelo Sontos dos R€i'
Secretória-
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Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas Wblicoçóes dô Poder Legislativo)
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